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B.~1•2~ 
CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

Resolução CMDCA de criação da Comissão Especial -CURRALINHOS PI 

Resolução n.01/2023 
Institui a Comissão Especial para o processo de escolha 
dos membros do Conselho Tutelar do Município de 
Curralinhos PI. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Curralinhos 
PI, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 132 e 
139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n. 8.069/1990), na 
Resolução n. 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (Conanda) e na Lei Municipal n. n.018/1997, RESOLVE: 

Art 12 Instituir a Comissão Especial com o objetivo de conduzir o processo de 
escolha unificado dos membros do Conselho Tutelar do Município de 
Curralinhos PI, sendo composta por 4 (quatro) conselheiros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, garantindo a paridade 
entre governo e sociedade civil. 
§ 12 Não poderão fazer parte da Comissão Especial os conselheiros que 
concorrerão ao processo de escolha para membro do Conselho Tutelar ou os 
cônjuges, companheiros, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, inclusive, de candidatos inscritos. 
§ 22 Caso algum membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente venha a se tomar impedido por conta do disposto no § 12 deste 
artigo, será afastado da Comissão, sendo substituído por outro conselheiro. 

Art 22 Integram a Comissão Especial os seguintes conselheiros: 
1 - Edilson Sousa Vieira representante governamental; 
li - Cicero Clécio da Silva representante governamental; 
Ili - Franciele Alves Rodrigues representante da sociedade civil; 
IV - Francisca Silvana Monteiro dos Santos representante da sociedade civil. 
§ 1° Em caso de impedimento, ausência ou afastamento de um dos 
representantes governamentais, este será substituldo por: Delciana Bomfim 
dos Santos Sousa ,Francisca Maria de S.Aráujo . 

§ 2° Em caso de impedimento. ausência ou afastamento de um dos 
representantes da sociedade civil , este seré substitufdo por: Francisca Alves 
rodrigues .Francileide Maria Januário d e Sousa . 
§ 3º O CMDCA deverá. entre os membros da Comissão Especial , eleger um 
Coordenador. cujo voto prevalecerá e m caso de empate. 

Art. 30 Compete â Comissão Especial analisar os pedidos de registro de 
candJdatum e dar ampla publicidade .é relação dos pretendentes inscritos, 
facultando a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias, contados 
da publicação. candidatos que não atendam aos requisitos exigidos, indicando 
os elementos probatórios. 
§ 1st Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em razão do 
não preenchimento dos requisitos legais ou da prática de condutas illcitas ou 
vedadas, cabe .é Comissão Especial: 
1 - Notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação de 
defesa; 
li - Realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, 
podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, 
detenninar a juntada de documentos e a realização de outras diligências; 
Ili - Comunicar ao Ministério Público. 

Art. 4 2 Das decisões da Comissão Especial caberá recurso à Plenária do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá, 
em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade. 
Parágrafo único. Esgotada a fase recursai, a Comissão Especial encarregada 
de realizar o processo de escolha publicará a refação dos candidatos 
habilitados, com cópia ao Ministério Público. 

Art. 5" São atribuições da Comissão Especial: 
1 - Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do 
processo de escolha aos candidatos considerados habilitados, sob pena de 
imposição das sanções previstas na legislação local; 
li - Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que constituam 
violação das regras de divulgação do processo de escolha por parte dos 
candidatos ou à sua ordem; 
lfl - Analisar e decidir, em primeira instãncia administrativa, os pedidos de 
impugnação, denúncias e outros incidentes ocorridos a partir do lançamento do 
edital, durante a campanha e no dia da votação; 
IV - Se utilizadas urnas eletrônicas, providenciar o encaminhamento da lista 
dos candidatos ao Tribunal Regional Eleitoral, observando rigorosamente a 
forma e o prazo estabelecido pela Justiça Eleitoral; caso não haja utilização de 
urnas eletrônicas, providenciar a confecção das cédulas, conforme modelo a 
ser aprovado, preferencialmente seguindo os parãmetros das cédulas 
impressas da Justiça Eleitoral; 
V - Escolher, mediante posterior homologação do CMDCA, e divulgar os locais 
do processo de escolha, preferencialmente seguindo o zoneamento da Justiça 
Eleitoral; 
VI - Selecionar e convocar, preferencialmente junto aos órgãos públicos 
municipais, os mesários e escrutinadores, bem como seus respectivos 

suplentes, que serao previamente orientados sobre como proceder no dia do 
processo de escolha, na forma da resoluçao regulamentadora do pleito; 
VII - Solicitar, junto ao comando da Pollcia Militar e Guarda Municipal local, a 
designação de efetivo para garantir a ordem e a segurança dos locais do 
processo de escolha e apuração; 
VIII - Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado do processo de 
escolha; e 
IX - Resolver os casos omissos. 

Art. 6º Compete â Comlssao Especial processar e decidir sobre as denúncias 
referentes â propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo, inclusive, 
detenninar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do 
material e a cassação da candidatura, assegurada a ampla defesa e o 
contraditório, na fonna de resolução especifica. 

Art. 7° Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão 
analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

Art. 62 A Comissão Especial deve notificar o Ministério Público, com a 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, de todas as reuniões 
deliberativas a serem realizadas pela comissão e pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, bem como de todas as decisões nelas 
proferidas e de todos os incidentes verificados. 

Art 72 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

CURRALINHOS PI 31/03/2023 

Presidente~ b , / 
CMDCA ~ ~ - ~ 
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Edital da abertura da processo da escolha 

Edital n. 01/2023/CMDCA 

Abre inscrições para o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar de Curralinhos-PI. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Curralinhos-PI, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
art. 132 e 139 da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), na Resolução Conanda n. 231/2022 e na Lei Municipal 
n.018/1997, abre as inscrições para a escolha dos membros do Conselho 
Tutelar para atuarem no Conselho Tutelar do Municlpio de Curralinhos-PI e dã 
outras providências. 

1 DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO 
1.1 Ficam abertas 5 (cinco) vagas para a função pública de membro do 
Conselho Tutelar do Município de Curralinhos-PI, para cumprimento de 
mandato de 4 (quatro) anos, no perfodo de 10 (dez) de janeiro de 2024 a 9 
(nove) de Janeiro de 2028, em conformidade com o art. 139, §2°, da Lei Federal 
n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
1.2 O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não incluído 
na categoria de servidor público em sentido estrito, não gerando vinculo 
empregatício com o Poder Público Municipal, seja de natureza estatutária ou 
celetista. 
1.2.1 O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar constituirá 
serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. 
1.2.3 Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime 
disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal, inclusive no que diz 
respeito â competência para processar ou julgar o feito, e, na sua falta ou 
omissão, o disposto na Lei Federal nº 8.112/1990. 
1.3 Os 5 (cinco) candidatos que obtiverem maior número de votos, em 
conformidade com o disposto neste edital, assumirão o cargo de membro titular 
do Conselho Tutelar. 1 

1.4 Todos os demais candidatos habilitados serão considerados suplentes, 
seguindo a ordem decrescente de votação. 

1 Ef!! caso de haver mais de um Conselho Tutelar no Municlpio deve ser avaliada como será 
realizada a votaçao de acordo, ou não, com a região de atendimento do respectivo órgao, 
conforme dispõe o artigo 6°, §§ 2º e 3º, da Resolução n. 231/2022 do Conanda. 
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1 -5 A ~aga. 0 vencimento mensal e a carga horária sao apresentados na tabela 
a seguir: 

Cargo Vaa••·--1· Carga HorArla I Vonclmentos 
Memb,.o do Conselho Tutelar 5 · 40 h - ~alárlo mínimo 

~---------- - -·-·- ·- ···- ---- ·--------·-· ·-- -~'º'-"-"cc'""------J 
1 .~ O horári':' de expediente do membro do Conselho Tutelar é das 8:00h às 
12.00 h , 14.00 h és 18:00h, sem projulzo do atendimento ininterrupto â 
população. 
1.7 Tod_os ~s m~mbros do Conselho Tutelar ficam sujeitos a perlodos de 
sobr~~v,so, inclusive nos fins de semana e feriados, conforme dispõe a Lei 
Munrcrpal n . 018/1997 ou a que a suceder. 
1.8 A jornada extraordinéria do membro do Conselho Tutelar, em sobreaviso, 
será remunerada ou compensada, conforme dispõe a Lei Municipal n. 
018/1997 ou a que a suceder. 
1 . 9 As especificações relacionadas ao vencimento. aos direitos sociais e aos 
deveres do cargo de membro do Conselho Tutelar serão aplicadas de acordo 
com a Lei Federal n . 8 .069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a 
Resolução n . 231/2022 do Conanda, e a Lei Municipal n . 018/1997 ou a que a 
suceder. 
1.10 Os servidores públicos, quando eleitos para o cargo de membro do 
Conselho Tutelar e no exercício da função, poderão optar pelo vencimento do 
cargo público acrescido das vantagens incorporadas ou pela remuneração que 
consta da Lei Municipal n . 018/1997, sendo-lhes assegurados todos os direitos 
e vantagens de seu cargo efetivo, enquanto perdurar o mandato, exceto para 
fins de promoção por merecimento. 

2 DAS ETAPAS 00 PROCESSO DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 
TUTELARES 
2. 1 O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Curralinhos
PI ocorrerá em consonância com o disposto no art. 139, §1 ", da Lei Federal n. 
8 .069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução n . 231/2022 
do Conanda e na Lei Municipal n . 018/1997. 
2.2 o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar seguirá as 
etapas abaixo: 

1. Inscrição para registro das candidaturas; 
li. Aplicação de prova de conhecimentos esp_':clficos (ECA) de caráter 

eliminatório, no mlnimo (7,0) pontos para hab1htação; 
Ili. Apresentação dos candidatos habilitados, em sessão pública, aberta a 

toda a comunidade e amplamente divulgada; . . . 2 
IV. Sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo, ur,mom•~al . e secreto 

dos eleitores do Municlpio de Curralinhos-PI. CUJO dom1clllo eleitoral 

2 O número de votos por eleitor dependerâ da formo que é J.?revis!ª. pela L_ei Mu_nicipal, ~i~~r:: ~ 
Conanda orienta que o voto deve ser uninominal. Coso a le i municipal seJa omissa, ap 
previsto na Resoluçao n . 231/2022 do Conanda, ou seja, cada e leitor poderá votar em apenas 
um candidato (votação uninominal). 

tenha sido fixado dentro de prazo até 30/08/2023 (prazo a ser fixado em 
alinhamento com o Tribunal Regional Eleitoral)3 • 

3. DOS REQUISITOS À CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO 
3.1 Somente poderão concorrer ao cargo de membro do Conselho Tutelar os 
candidatos que preencherem os requisitos para candidatura fixados na Lei 
Federal n . 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei 
Municipal n . 018/1997, a saber:4 

1. Reconhecida idoneidade moral; 
li. Idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

Ili. Residência no Municipio; 
IV. Conclusão do Ensino Médio 
V . Não ter sido suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho 

Tutelar em mandato anterior, por decisão administrativa ou judicial; 
VI. Nao incidir nas hipóteses do art. 12 , inc. 1, da Lei Complementar Federal 

n . 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); 
VII . Não ser membro, desde o momento da publicação deste Edital, do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
VIII . Não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da 

Lei Federal n . 8 .069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) . 
3.2 Devera.o ser apresentados. por ocasião da inscrição. os seguintes 
documentos: 

1. Certidão de Nascimento ou Casamento atualizada; 
li. Carteira de identidade atualizada ,CPF; 

Ili. Comprovante de residência dos três meses anteriores à publicação 
deste Edital; 

IV. Certificado de quitação eleitoral;5 

V. Certidão de antecedentes civeis e criminais da Justiça Estadual 
,primeira instência;6 

VI. Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral;7 

VII. Certidão de antecedentes civeis e criminais da Justiça Federal ,primeira 
instância;8 

VIII. Certidão de antecedentes criminais da Justiça Militar da União;9 

IX. Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio ; 

3.3 O candidato servidor público municipal deverá comprovar, no momento da 
inscrição, a possibilidade de permanecer à disposição do Conselho Tutelar. 

3 Caso, no momento da publicação do edital, ainda não haja definição do prazo pela Justiça 
Eleitoral, sugere-se manter o prazo de 90 (noventa) dias, utilizado por vérios TRE no processo 
de escolha de 2019 e. depais, se houver orientação da Justiça Eleitoral em sentido diverso, 
publicar r~ti~caçao do edital. 

Os re~u1s1tos devem ser exatamente aqueles previstos na Lei Municipal, pois o edital não 
fº~e cnar novas condições para acesso ao cargo. 
e D!sponrvel em: <h~p:l/www.tse.Jus.br/eleltor/certldoes/certidao-de-quitacao-eleitoral>. 
7 D~sponfvel na pâgma eletrônica do Poder Judic iário do Estado. 
e D~sponível em: <http:l/www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais>. 
9 D~sponivel em: <http:l/www.cjf.jus.br/servicos/cidadao/certidao-negativa> . 

D1sponlvel em: <https:/fwww.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa>. 

4. DA POSSIBILIDADE DE RECONDUÇÃO 
4.1 O membro do Conselho Tutelar, eleito no processo de escolha anterior, 
poder~ participar do presente processo. 

5 . DOS IMPEDIMENTOS PARA EXERCER O MANDATO 
5.1 São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, 
companheiros. mesmo que em união homoafetíva , sogro e genro ou nora, 
cunhados , durante o cunhadio, padrasto ou madrasta e enteado ou parentes 
em linha reta . colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
5.1 .2 Havendo candidatos na situaçao descrita no item acima, todos podem 
concorrer ao cargo, porém apenas o mais votado seré empossado, 
pennanecendo os demais na suplência e assumindo a função apenas no caso 
de afastamento ou de licença do litular que gerou o impedimento. 
5.2 Estende-se o impedimento ao membro do Conselho Tutelar em relação à 
autoridade judiciéria e ao representante do Ministério Público, com atuação na 
Justiça da lnfllncia e da Juventude da mesma Comarca. 

6. DAS INSCRIÇÕES 
6.1 As inscrições ficarão abertas do dia 10 de abril a 10 de maio de 2023, em 
horário de atendimento ao público das 8 :00 h às 12:00 h, no local 
Departamento de vigílllncia sanitária (prédio da secretaria municipal de sáude) , 
e devem ser realizadas pessoalmente pelo candidato ou por procurador com 
poderes especlficos, não sendo admitidas inscrições por e-mail ou outra forma 
digital. 
6.2 Nenhuma inscrição será admitida fora do período detenninado neste Edital. 
6.3 As candidaturas serão registradas Individualmente e numeradas de acordo 
com a ordem de inscrição. 
6.4 No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar ficha de inscrição 
para registro da candidatura, além dos documentos previstos no item 3 (três) 
deste edital. 
6.5 Na hipótese de inscrição por procuração, deverão ser apresentados, além 
dos documentos do candidato, o instrumento de procuração específica e 
fotocópia de documento de identidade do procurador. 
6.6 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das 
nonnas e condições estabelecidas neste Edital, da Resolução n. 231/2022 do 
Conanda e na Lei Municipal n. 018/1997, bem como das decisões que possam 
ser tomadas pela Comissão Especial e pelo CMDCA em relação aos quais não 
poderá alegar desconhecimento. 
6.7 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da 
ficha de Inscrição e a apresentação da documentação exigida no item 3 (três) 
deste Edital. 
6.8 A inscrição será gratuita. 
6.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante 
legal o correto preenchimento do requerimento de inscrição e a entrega da 
documentação exigida. 
6.10 Caberá à Comissão Especial decidir, excepcionalmente, acerca da 
possibilidade de complementação de documentação apresentada dentro do 
prazo pelos candidatos. 
6.1~ Sem prejulzo da publicação oficial, os candidatos serão notificados das 
decisões da Comissao Especial e do Conselho Municipal dos Direitos da 

Crinnçn e do Adolesoonlo que lho dignm rospeilo por melo de aplicat1110 de 
!11on~1grnn . otatrônicn do nún,ero do to lofono lcfontific:odo no formulário de 
inscnçi'o. dtspon~tuldo-se n confirn,nçAo do rocohlmonto ou outras formas de 
notiticnç.Ao ~>0ssonl . 

7 , DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DAS CANDIDATURAS 
7 . 1 As infon11nçõos p ro~tndns nn fichn de lnscrlçoo serao de Inteira 
res~lons11bilkfRde do candidnto ou d e !'Oll procurador. 
7 . 2 O u~o de docun1cntos ou infon1,nções falsos, declaradas na ficha de 
inscriç..<lo Rearrotar,\ na nulidRde dn inscrição e qualquer tempo. bem como 
anulam todos os atos dela decorrentes, sem prejulzo de responsabilizaçao dos 
envolVidos. 
7.3 A Comis..tjlo Especial tem o direito de excluir do processo de escolha o 
candidato que nAo preencher o respectivo documento de forma completa e 
correta . bem como de fornecer dedos inverldicos ou falsos. 
7 ,4 A Comissão Especial tem o direito de, em decisão fundamentada, indeferir 
as inscrições de candidatos que não cumpram os requisitos mínimos 
estabelecidos neste Edital. na Lei Municipal n . 018/1997 e na Lei Federal n. 
8 .069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
7.5 A relação de inscrições realizadas será publicada, pela Comissão Especial 
do processo de escolha. no dia 18 de maio de 2023, nos locais oficiais de 
publicação do Municlpio, inclusive em sua página eletrônica, encaminhando-se 
cópia ao Ministério Público. 
7.6 Publicada a lista dos inscritos, qualquer cidadão poderá impugnar a 
candidatura, mediante prova da alegação, no período de 5 (cinco dias úteis), de 
19/05/2023 a 25/05/2023 , no horário de atendimento ao público,local da 
inscriçao. admitindo-se o envio de impugnações por meio presencial. 
7.7 Havendo impugnação, a Comissão Especial notificará os candidatos 
impugnados. concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) dias para defesa. e realizará 
reuniao para decidir acerca do pedido, podendo, se necessário, ouvir 
testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar outras diligências, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
7.8 Independentemente de ter havido impugnação, ultrapassada a etapa do 
item 7.7. a Comissão Especial analisará individualmente o pedido de registro 
das candidaturas e publicará, até o dia 26/05/2023 a 01/06/2023, a relação dos 
candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, nos locais oficiais de publicação 
do Município. 
7.9 Das decisões da Comissão Especial, os candidatos ou os impugnantes 
poderão interpor recurso, de forma escrita e fundamentada, dirigido ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 5 
(cinco) dias. no horário de atendimento ao público, no mesmo local das 
inscrições.(02/06 a 09/06) 
7 .1 O Havendo recurso, a Plenária do CMDCA se reunirá em caráter 
extraordinário para julgamento no prazo de 5 (cinco) dias, notificando os 
interessados acerca da data definida, publicando posteriormente extrato de sua 
decisao.(13/06/2023) 
7.11 Finalizada a etapa recursai, será publicada a lista de todos os candidatos 
cujas inscrições foram deferidas e indeferidas, o que deverá ocorrer até dia 16 
(dezesseis) de junho de 2023, nos locais oficiais de publicação do Município, 
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inclus ive em s ua página eletrônica, encaminhando-se cópia ao Ministé rio 
Público. 
7.12 No dia (02/07/2023), das Bh ás 11 h, na Unidade Escolar Jacob Gomes 
Barbos a , será realizada a prova de conhecimentos s obre o Direito d a Criança e 
do Adolesc e nte.p a ra a qual o c a ndid a to d e ve obter a nota mlnima d e 
7,0(sete)pontos . 
7.13 A d ivulga çao das notas ocorre rá a té o d ia {11/07/2023) , nos locais oficiais 
d e publicaçao do Município, inclusive em s ua p á gina ele trônica, sendo passive i 
a interposição de recurso pelos candid a tos, no horário d e ate ndime nto ao 
público, no , no prazo de 2 (dois) dias, no perlodo de (12/07/2023) a 
(13/07/2023), presencial no mesmo local das inscrições. 
7 .14 Os recursos relativos à prova de conhecimento serã o apreciados pela 
Comissão Especial, que deverá publicar decisão até o dia 19/07/2023, 
publicando-se, em seguida, a lista final dos candidatos habilitados, com cópia 
ao Ministério Público. 
7 .15 Os candidatos habilitados receberão um número de inscrição composto 
por, 3 (três) dígitos, d istribuído em ordem alfabética, pelo qual se identificarão 
como candidatos. 
7 .16 Finalizadas todas as etapas, será publicada a lista final dos candidatos 
habilitados, o que deverá ocorre r até dia 20 (vinte) de julho de 2023, nos locais 
oficiais de publicação do Municlp io , inclusive em sua página eletrônica, 
encaminhando-se cópia ao Ministério Público. 
7 .17 Reunião com habilitados -28/07/2023 

8. DA PROPAGANDA ELEITORAL 
8.1 Toda propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos, imputando-lhes 
responsabilidades nos excessos praticados por seus s impatizantes. 
8 .2 A propaganda eleitoral poderá ser feita com santinhos constando apenas 
número, nome e foto do candidato e curriculum vitae. 
8.3 A veiculação de propaganda eleitoral pelos candidatos somente é permitida 
após a publicação, pelo Conselho Municipal dos Diretos da Criança e do 
Adolescente, da relação final e oficial dos candidatos considerados habilitados. 
8 .4 É permitida a participação em debates e entrevistas, garantindo-se a 
igualdade de condições a todos os candidatos. 
8.5 Aplicam-se ao pleito as diretrizes previstas na Resolução n . 231/2022 do 
Conanda e , no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas 
na Lei Federal nº 9 .504/1997 e alterações posteriores, observadas ainda as 
seguintes vedações, que poderão ser consideradas aptas a gerar inidoneidade 
morar do candidato: 

1- abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos velculos de 
comunicação social, com previsão legal no art. 14, § 9°, da Constituição 
Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e 
no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder; 
li- doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor; 
111- propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou 
inscrições em qualquer local público; 
!V- participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de 
inaugurações de obras públicas; 

V- a buso do pode r polftico-p a rt id ário assim e nte ndido como a utilização da 
estrutura e fina nciamento d as candida turas pe los partidos poHticos no 
p ro cesso d e escolha ; 
VI - abus o do pode r re ligio so. assim e nte ndido c o mo o financia m e n to d as 
candid a turas p e las entidades re ligiosos n o processo d e escolha e v eiculação 
d e propaganda e n1 to mplos d e qunlque r re liglao , nos te rmos d a Lei F e deral 
n º 9 .504/1 997 e nfte rRções pos te riores ; 
VII - fa vorec imento d e candid a tos por qua lque r a utorid a d e pública ou 
utilizaçao, e m b eneficio daque les, d e esp a ços , e quipame ntos e serviços da 
Administraçao Pública; 
VIII- distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgaçao em 
vestuá rio; 
IX- propaganda que implique grave p e rturbação é ordem, a liciamento d e 
eleitores por meios insidios o s e propaganda e nganosa: 

a . considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as 
posturas municipais, que perturbe o sossego público ou que 
prejudique a higiene e a estética urbanas; 
b . considera-se aliciamento de ele itores por meios insid iosos. 
doação, ofere cime nto, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou 
vantage m p essoal de qualquer naturez a, inclusive brindes de 
pequeno valor; 
e. considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver 
eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, 
a criação de expectativas na população que, sabidamente, nã o 
poderão ser equacionadas pelo Conselho T utelar, bem como 
qualquer outra que induza dolosamente o eleitor a erro, com o 
objetivo de auferir, com isso, vantagem à determinada candidatura. 

X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som. 
luminosos. bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras 
formas de propaganda de massa; 
XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais 

8.6 A campanha deverá ser realizada de forma individual por cada candidato, 
sem possibilidade de constituição de chapas. 
8.7 Os candidatos poderão promover as suas candidaturas por meio de 
divulgação na internet desde que não causem dano ou perturbem a ordem 
pública ou particular. 
8.7.1 A livre manifestação do pensamento do candidato e/ou do eleitor 
identificado ou identificável na internet é passivei de limitação quando ocorrer 
ofensa à honra de terceiros ou divulgação de fatos sabidamente inverldicos. 
8.7.2 A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes 
formas: 

1. em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com 
endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, 
direta ou indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido 
no Pais; 

11. por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados 
gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa; 

Ili. por meio de blogs, redes sociais, sltios de mensagens instantâneas e 
aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou 

e ditado por candidatos ou q ualquer pesso a n a tural , des de que n ão 
utilize s ltios come rciais e/ou contra te impulsionamento de conteúdos. 

8 .7.3 Para o fim deste Edital. considera-se: 
J. internet: o siste m a cons tituldo do conjunto de protocolos lógicos, 

e s truturado e m escala rnundiel pa ra uso púb lico e Irrestrito, com a 
fina lidade d e possibilitar a comunicação de d ad os entre termin ais por 
meio d e diferente s re de s ; 

li. aplicações de internet: o conjunto d e funcionalida des que pode m ser 
acessadas por meio d e um terminal conecta do à interne t ; 

Ili. página eletrônica: o endereço eletrôn ico na internet subdividido em ~ma 
ou mais p á ginas, que possam s er acessad a s com base na m e sma raiz; 

IV. blog: o endereço eletrônico na Internet, mantido ou nao por provedor de 
hospedagem, composto por uma única página em caráter pessoal; . 

V . impulsionamento de conte údo: o mecanis mo ou serviço que, m~d1ante 
contratação com os provedores _de aplicação de inte~ne!, potenc(ahzem o 
alcance e a divulgação da informação para atingir usuários que, 
normalmente, não teriam acesso ao seu conteúdo; 

VI . rede social na internet: a estrutura social composta por pessoas ou 
organizações, conectadas por um ou vários tipos de relações, que 
compartilham valores e objetivos comuns; _ _ 

VII. aplicativo de mensagens instantâneas ou chamada de voz: o apl1cat1vo 
multiplataforma de mensagens instantâneas e chamadas de voz para 
smartphones. 

VIII. disparo em massa: envio automatizado ou manual de um mesmo 
conteúdo para um grande volume de usuários, simultaneamente ou com 
intervalos de tempo, por meio de qualquer serviço de mensagem ou 
provedor de aplicação na internet. 

8 .8 No dia da eleição, é vedado aos candidatos: 
1. Utilização de espaço na m ídia; 

li. Transporte aos eleitores; 
Ili. Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício 

ou carreais ; 
IV. Distribuição de material de propaganda polltica ou a prática de 

aliciamento. coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do 
eleitor; 

V. Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna". 
8.8.1 É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da 
preferência do eleitor por candidato, revelada exclusivamente pelo uso de 
bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 
8.9 Compete à Comissão Especial processar e decidir sobre as denúncias 
referentes à propaganda eleitoral, podendo, inclusive, determinar a retirada ou 
a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da 
candidatura, assegurada a ampla defesa e o contraditório, na forma de 
resolução especifica. 
8.10 Os recursos interpostos contra decisões da Comissão Especial serão 
analisados e julgados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
8.11 O candidato envolvido e o denunciante bem como o Ministério Público 
serão notificados das decisões da Comissão Especial e do Conselho Municipai 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8 .12 É vedado ao s _ô~g a o s d a Admin istraçã o Púb lica Direta ou Indire ta , Fede ral , 
Esta dua_l ou M u nic ipal realizar q ualquer tipo de propag a nda q ue possa 
cara~te n znr co~o d e nature za e fe ito rnl . resRnlvnda a d ivulg Rça o do ple ito e dos 
candrda tos h a b ,htados, e m igunldnde d e condiçõ es. 
8 .13 É ve dado. aos a tuais mem bros do Consolho Tute lar e servidores públicos 
cand id atos, utilizarem-se d o b o n s m óv eis o oqu ip nmcnto s do P oder Público , 
em b e n e ficio pró prio ou d o te rceiro~. n a c Amp;:mha p a ra a escolha dos 
membros do C o n s e lho Tute la r. b etn como fazer campa nha e m horá rio de 
se rviço. sob penA d e cassoça o da candld a tu rA e nulidad e d e todos o s a tos d e la 
d e correntes . 
9. DA ELEIÇÃO 
9.1 Os m embros do Conselho Tute lar serã o escolhidos em sufrágio universal e 
d ireto. pelo vo to direto, facultativo, uninominal e secre to dos ele itores aptos no 
cadastro da Justiça Eleitoral no Municlpio, em eleição presidida pelo Presidente 
do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e fiscalizada 
pelo representante do Ministério Público. 
9.2 A eleiçao será realizada no dia 1° de outubro de 202310, das Bhs ás 17hs11 • 

9 .3 Os locais de votaçao serão definidos pela Comissão Especial até o dia 
(01/09/2023), publicados nos locais oficiais de publicação do Município, 
inclusive em sua página eletrônica. 
9 .4 Nos locais de votação, deverá ser afixada lista dos candidatos habilitados, 
com os seus respectivos números. 
9 .5 Poderão votar os c idadãos inscritos como eleitores do Município de 
Curralinhos PI 30/08/2023, cujo nome conste do caderno de eleitores fornecido 
pelo Tribunal Regional Eleitoral (ou outro prazo alinhado com o TRE). 
9 .6 Não se admitirá a inclusão manual de nomes ao caderno de eleitores nem 
o voto de eleitores cujo nome não esteja ali indicado. 
9.7 O voto é sigiloso, e o eleitor votará em cabina indevassável. 
9 .8 O eleitor deverá apresentar à Mesa Receptora de Votos a carteira de 
identidade ou outro documento oficial equivalente, com foto. 
9 .9 Existindo dúvida quanto à identidade do eleitor, o Presidente da Mesa 
poderá interrogá-lo sobre os dados constantes na carteira da identidade, 
confrontando a assinatura da identidade com a feita na sua presença e 
mencionando na ata a dúvida suscitada. 
9 .10 A impugnação da identidade do eleitor, formulada pelos membros da 
mesa. fiscais, candidatos, Ministério Público ou qualquer eleitor, será 
apresentada verbalmente ou por escrito, antes de este ser admitido a votar. 
9 .11 O eleitor votará uma única vez, em um único candidato, na Mesa 
Receptora de Votos na seção instalada. 
9.12 A votação se dará em urna eletrônica, cedida pelo T ribunal Regional 
Eleitoral, com a indicação do respectivo número do candidato. 
9.13 Caso não seja possível contar com a cessão das urnas eletrônicas, a 
votação se dará por meio de cédulas eleitorais impressas e padronizadas, 
seg~indo os parametros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral , aprovadas 
previamente pela Comissão Especial, constando, em sua parte frontal, espaço 
para o preenchimento do número do candidato (a depender da definição do 
modelo). 

10 Data estabelecida para a eleição unificada, na fonna do art. 139, § 12 , do Estatuto da Criança 
e do Adolescente. 
11 Horário estabelecido pelo artigo 14 da Resolução n. 231/2022 do Conanda 
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9 • 14 constituem a Mesa Receptora de Votos: um Presidente, um Mesário e um 
secretário, indl_cados p71a Comissão Especial. 
9.15 O M esáno substituirá o Presidente, de modo que haja sempre quem 
responda, pessoalmente_, pela ordem e regularidade do processo eleitoral, 
cabendo-lhes, ainda, assinar a ata da e leição 
9.16 O Presidente d eve estar presente ao alo da abertura e de encerramento 
da eteiç~o. salvo força maior, comunicando a impossibilidade d e 
comparecimento ao Mesário e ao Secretário, pelo menos, 24 (vinte e quatro) 
horas antes da abertura dos trabalhos, ou imediatamente, se e imposs ibilidade 
se der dentro desse prazo ou no curso da eleição. 
9.17 Na falta do Presidente, assumirá a Presidência o Mesário, e , na sua falta 
ou impedimento, o Secretário ou um dos suplentes indica dos pela Comissão 
Especial. 
9.18 A assinatura dos eleitores será colhida nas folhas de votação da seção 
eleitoral, a qual , conjuntamente com o relatório final da eleição e outros 
materiais, serao entregues à Comissão Especial. . 
9 .19 Não podem ser nomeados Presidente, Mesário ou Secretário: . 

1. Os candidatos e seus parentes, cons anguíneos ou afins, até o terce1ro 
grau; 

li . O cônjuge ou o companheiro do candidato; 
Ili . As pessoas que notoriamente estejam fazendo campanha para um dos 

candidatos concorrentes ao pleito . 
9.20 Os candidatos poderão indicar um fiscal por cada seção eleitoral (lo~I de 
votação), que d e v erão estar identificados por meio de e:rach~ padronizado, 
encaminhando o nome e a cópia do documento de 1dent1dade deles à 
Comissão Especial até o dia 20/09/2023. 

10. DA APURAÇÃO 
10.1 A apuração dar-se-á em local definido pela Comissão Especial (cartó~io 
eleitoral -Monsenhor Gil), imediatamente após o encerramento do pleito 
eleitoral, contando com a presença dos escrutinadores, do representante do 
Ministério Público, se possível, e da Comissão Especial. 
10.2 Após a apuração dos votos, poderão os fiscais, assim como os 
candidatos, apresentar impugnação exclusivamente a respeito da apuração, 
que será decidida pela Comissão Especial, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
10.3 Após o término das votações, o Presidente, o Mesário e o Secretário da 
seção elaborarão a Ata da votação. 
10.4 Concluída a contagem dos votos, a Mesa Receptora deverá fechar 
relatório dos votos referentes à votação. 
10.5 Os cinco candidatos mais votados assumirão o cargo de membro titular do 
Conselho Tutelar. 
10.6 Todos os demais candidatos serão considerados suplentes, seguindo-se a 
ordem decrescente de votação. 
10.7 No caso de empate na votação, serâ considerado eleito o candidato com 
me!hor nota . na prova de avaliação; persistindo o empate, serâ considerado 
eleito o candidato com mais idade. 

11. DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS ELEITOS 

.,1 . 1 o resultado da eleição será . 
publicado nos espaço s oficiais de Pi1~hcado no dia 01/10/2023 e m e dital 
p ágina eletrônica, bem como fi ~u icação do Municlpio, inclusive em s u a 
contendo os nomes dos e leitos:'~ª 0 em. mur?I do Município e do CMDCA, 
11.2 O s candidatos eleitos a respectivo nume ro d e votos recebidos. 
Municipa l. ser O nomeados e e mpossados p elo(a) Prefeito(a) 
11.3 A posse dos cinco . . . 
número d e votos será em ~~%~~;~2~agd1datos eleitos que recebere m o m aior 
11 .4 Ocorrendo vaca • d · 
maior núme ro de voto;~ia O cargo, assumirá o suplente que houver obtido o 

1:;~ O s candidatos eleitos deverão participar d e uma capacitaçã o promovida 
P Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sendo os 
s uple ntes tam?ém convidados a participar (a definir pelo CMDCA ) . 
11 -6 . Os candidatos eleitos têm o direito d e, durante o período de transição, 
consistente em 10 (dez) dias anteriores à posse, ter acesso ao Conselho 
Tute lar, acompanhar o atendimento dos casos e te r acesso aos documentos e 
relatórios expedidos pelo órgao. 

12. DO CALENDÁRIO 
12.1 Calendário simplificado da inscriçã o para o processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar 

Data 
31/03/2023 
10/04/2023 
10/05/2023 

Etapa 
Publicação do Edital 

a Prazo para registro das candidaturas (item 6 . 1) 

7.5 . no dia 18 de 
maio de 2 023 

Publicaçã o , pela Comissã o Especial do processo de escolha, 
da lista dos candidatos inscritos e abertura do prazo de 5 
(cinco) dias para impugnação das candidaturas junto à 
Comissão Especial, pela populaçã o em geral, encaminhando
se cópia ao Ministério Público (itens 7 .5 e 7.6) 

7.6 19/05/2023 a 
25/05/2023 (dias 
utéis) 

7 .7 02/06 a 15/06 

7.8 
26/05/2023 
01/06/2023 

Havendo impugnação. a Comissão Especial notificará os 
candidatos impugnados, com abertura do prazo de 5 dias para 
defesa. 

Realização de reunião da Comissão Especial para decidir 
acerca da impugnação. (item 7 .7) 

Análise do pedido de registro das candidaturas 
a independentemente de impugnação, e publicação da relaçã~ 

dos candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, pela 
Comissão Especial (item 7 .8) 

02/06/2023 
09/06/2023 
13/06/2023 

a Prazo para Interposição de recurso á Plenária do CMDCA 
acerca das decisões da Comissão Especial (item 7.9) 

16/06/2023 

Julg~mento, pelo CMDCA, dos recursos interpostos, com 
publicação acerca do resultado (item 7 .10) 

Publicação, pelo CMDCA, de relação final das inscrições 

12 Data estabelecida na forma do art. 139, § 2 2 , do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

deferidas e lnd f . 
I CMDC e endas após o J 1 

A , c om cópia ao . u gamento dos recurso s pelo 
/õ2to7/20 23 Aplicação da prova Ministério Público (item 7 .11) 

/ 11/07 Publicação dos resullad 
(dois ) d ias para ro os da prova e abertura do prazo de 2 

19/07 e 2017 Publicação d Cu~ o do~ atos (itom 7 . 14) 
Especial bo o resuflado rina l d0 prova- pela Com íasao 
com có : m ~o.mo d a lis ta fina l d oa candidatoa habilítado&, 

28/07 . p ia ao Minis tério Público (item 7 , 15) 
R e união com os candidatos h abilitados p ara orientações 

28/07 
acerca das condutas vedadas 
DivuJgeção dos loc ais de votação 

O 1108 a 29/09 Inicio do período de campanha/propaganda efeítoral 
1º/10/2023 Eleição (ilem 9 .2) 
0 1/1 0 /20 2 3 Publicação do resultado da apuração (item 1 O) 
10/01 /2024 Posse (item 11. 3) 

12.2 Fica facultada á Comissão Especial e ao Conselho Municipal dos D ireitos 
da Criança e do Adolescente promover alterações do calendário proposto neste 
Edital, que deverá ser amplamente divulgado e sem prejuízo ao processo. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 As atribuições do cargo de membro do Conselho Tut~lar são as 
constantes na Lei Federal n. 8 .069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) , na Resolução n. 231/2022 do Conanda e na Lei Municipal n. 
018/1997, sem prejulzo das demais leis afetas. 
13.2 O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das normas 
contidas neste Edital. 
13.3 A aprovação e a classificação final geram para o candidato eleito na 
suplência apenas a expectativa de direito ao exercício da função. 
13.4 As datas e os locais para realização de eventos relativos ao presente 
processo eleitoral, com exceção da data da eleição e da posse dos eleitos, 
poderão sofrer alterações em casos especiais, devendo ser publicado como 
retificação a este Editar. 
13.5 Os casos omissos, e no âmbito de sua competência , serão resolvidos pela 
Comissão Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, sob a fiscalização do representante Ministério Público. 
13.6 O candidato deverá manter atualizado seu endereço (flsico e de e-mail) e 
telefone, desde a inscrição até a publicação do resultado final, junto ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
13.7 É responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, comunicados e 
demais publicações referentes a este processo eleitoral. 
13.8 o membro do Conselho Tutelar eleito perderâ o mandato caso venha a 
residir em outro Município. 
13.9 O Ministério Público deverâ ser cientificado do presente Edital e das 
demais deliberações da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, por meio do(a) Promotor(a) de Justiça 
com atribuição na Infância e Juventude, no prazo de 72 (setenta e duas horas) 
13.10 Fica eleito a Vara da lnfancla e Juventude do Foro da Comarca de 
Monsenhor Gil PI para dirimir as questões decorrentes da execução do 

presente Edital, com renúncia expres 
que seja. sa a qualquer outro, por mais privilegiado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO 

Contrato nº: 027/2023 

Praça Altamiro de Arêa Leão, 10 - Bairro Centro 
CNPJ - 06.554.935/0001-04 

CEP: 64.445-000 Miguel Leão • Piaul 

EXTRATO DE CONTRATO ~; 

Fundamentação Legal: art. 37, IX da Constituição Federal 

Contratante: MUNICÍPIO DE MIGUEL LEÃO 

CNPJ: 06.554.935/0001-04 
Contratada: PAULA CRISTINA FORTES DE ARÊA LEÃO 

CPF: 027.983.323-70 
Objeto: Prestação de Serviços Profissionais como Dentista da Estratégia da Saúde da 

Família-ESF 
Valor Mensal: R$ 2.000,00 (dois mil reais), acrescido de insalubridade de 40% e 

gratificação de produtividade 

Vigência: até 31 de março de 2023 
Data da Assinatura: 01 de março de 2023 
Partes: Roberto César de Arêa Leão Nascimento - Contratante 

Paula Cristina Fortes de Arêa Leão - Contratada 
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